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PREGÃO ELETRÔNICO N.º 001/2026 

                                  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2026  
EDITAL  

 
APLICAÇÃO LEI Nº 14.133/2021 

 
 
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO 
TIPO DE DISPUTA: ABERTO 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ERVÁLIA, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ n.º 73.920.332/0001-68, com sede na cidade de 
Ervália-MG, na Praça Arthur Bernardes, nº 001, centro, torna público para 
conhecimento dos interessados que será  realizado PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo 
"MENOR PREÇO UNITÁRIO", a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio, nomeados conforme Portaria específica, conforme condições 
estabelecidas no presente Edital, com Fundamento Legal através da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
LOCAL E DATA: 
 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): De 7:30 min do dia 05 de fevereiro de 
2026 até as 7:30 min do dia 23 de fevreiro de 2026 
 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): ÀS 8:00 H do dia 23 de fevereiro 
de 2026 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o 
horário de  Brasília-DF. 
 
LOCAL: portal  de compras públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 

1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 
através de pregão na Forma Eletrônica (licitações) no portal de compras públicas- 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor da câmara, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para página eletrônica Portal  
de compras públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/.  
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2 - DO OBJETOi 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet, destinados ao 
atendimento de eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal de Ervália ao longo 
do ano 

          Item Descrição Unidade Quant Valor 
unitário(R$) 

Valor Total 
(R$) 

       01 

Contratação de empresa 
especializada para cadastro 
no quadro de registro de 
preços, visando à prestação 
de serviços de buffet para a 
Câmara Municipal de Ervália 
em eventos ins�tucionais ao 
longo do ano. O serviço será 
fornecido de acordo com o 
número de par�cipantes de 
cada evento, considerando a 
lista prévia de eventos 
planejados para o período, 
garan�ndo atendimento 
adequado, qualidade e 
organização. 

UND 1500 R$ 103,00 R$ 154.500,00 

 
 

R$ 154.500,00 (cento e cinquenta e quatro e mil e quinhentos reais ) 
                                                              
2.2. A licitação será realizada de forma eletrônica. 
2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

3 - FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
3.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 
sessão pública exclusivamente por meio eletrônico através do site 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
3.2 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 

Setor de Licitações. 
3.3 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 
3.4 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a Pregoeira exclusivamente através do 

endereço eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/. 
3.4.1 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se 

tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica, bem como 
do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que 
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comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de 
representação da impugnante. 

3.4.2 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pelo proponente. 

3.4.3 Caberá ao Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela elaboração 
deste Edital e seus anexos, sendo que a resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada em  sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

3.4.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame se, da impugnação, gerar alterações que impliquem em comprometimento 
de formulação das propostas. 

3.4.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

3.4.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

3.4.7 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a 
alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 
instrumento convocatório.Em caso de divergência existente entre o detalhamento 
dos descritivos dos itens registrados na página eletrônica plataforma PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ e as 
especificações constantes no Termo de Referência. 

3.4.8 Dúvidas em relação à operacionalização do sistema, como forma de anexar 
documentos ou operar durante a fase de disputa, por exemplo, devem ser 
direcionadas diretamente ao suporte da plataforma, não havendo conhecimento 
técnico dos servidores para prestar tais informações. 

3.4.9 Quaisquer dúvidas referente ao processo de compra entrar em contato no 
endereço eletrônico: licitacao@camaraervalia.mg.gov.br ou pelo número  

         (32) 9 9907-1152 
 
 
4 - REFERÊNCIAS DE TEMPO 
4.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública 
observarão obrigatoriamente o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas 
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

5 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
5.1 Poderão participar deste Pregão Eletrônico Pessoas Jurídicas interessadas que 
atendam ao solicitado neste edital; Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
classificados como tal nos termos do art. 3º, da Lei Complementar n° 123/2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, que atendam às condições deste Edital e seus Anexos, 
inclusive quanto à documentação exigida para habilitação, constante do item 5.2, para o 
respectivo cadastramento junto no portal de compras públicas e que desempenhem 
atividade compatível com o objeto desta Licitação. 
5.1.1 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@camaraervalia.mg.gov.br
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pregão diretamente no portal de compras públicas, até o horário fixado no edital para 
inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através do site plataforma PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
5.2 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou 
a Câmara Municipal de Ervália a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
5.3 O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de 
sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 
5.4 Não poderão participar deste Pregão ou participar da execução do contrato, direta ou 
indiretamente: 
5.5 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 
5.6 O impedimento de que trata o item acima será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde 
que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

5.7 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade promitente contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5.8 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

5.9 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

6 - CREDENCIAMENTO 
6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada ao portal de compras públicas, 
atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e 
operações no site: 
6.2 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento da documentação de 
habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 
somente se dará mediante prévia definição de senha privativa; 
6.3 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa 
do portal de compras públicas. 
6.4 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo o portal 
de compras públicas - a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 
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6.5 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico; 
6.6 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: (61) 3003-5455 | 0800 730 5455 ou 
através do portal de compras públicas, pelo site: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 

7 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes vencedores encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (enviar 
anexo), proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de recebimento de propostas. 
7.2 Conforme previsão do artigo 63, inciso II da Lei 14.133/21, será exigida a 
apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor. 
7.2.1 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação,ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
7.3 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.4  Após a abertura da sessão pública, a proposta apresentada será irretratável e 

irrenunciável e não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações, seja 
com relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, 
bem como, não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou 
desistência de propostas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e 
aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros   ou   omissões formais, de que não 
resultem prejuízo para o entendimento das propostas; 

7.5 Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 
7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
7.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
7.8 Caso esteja enquadrada como entidade preferencial, o licitante deverá declarar, em 
campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006 para fazer 
jus aos benefícios previstos nessa lei. 
a) A declaração falsa relativa ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital. 
7.9 A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e 
conformidade das propostas e de documentação. 
a) Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes 
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 
7.10 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

8 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
8.2 Valor unitário e total do item; 
8.3 Marca; 
8.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações do edital indicando, no que 

for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

8.5 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Promitente 
FORNECEDORA. 

8.6 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos produtos e serviços. 
8.7 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.8 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
8.9 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

9 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE  LANCES 
9.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no 
Termo de Referência. 

9.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
9.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
9.7 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

9.7.1 O lance deverá ser ofertado pelo menor valor unitário  
9.8 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 
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9.10 Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 1,00 (um real ) entre os 
lances. 

9.11 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, podendo o pregoeiro definir uma margem de lance para esse 
lote. 

9.12 Será adotado para o envio de lances no presente Pregão Eletrônico o MODO DE 
DISPUTA “ABERTO”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado neste edital. 

9.12.1 Neste modo de disputa, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 
pública. 

9.12.2 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 
anterior será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances 
intermediários. 

9.12.3 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida neste edital, a 
sessão pública será encerrada automaticamente. 

9.13 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o (a) Pregoeiro 
(a) poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de 
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

9.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores 
deverão ser desconsiderados pelo pregoeiro; 

9.14.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio 
do sistema. 

9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

9.18 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 
aos participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal de compras 
públicas, através do endereço 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/divulgando data e hora da reabertura 
da sessão. 

9.19  O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital 
e seus anexos. 

9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10 -DOS CRITÉRIOS GERAIS PARA DESEMPATE ENTRE PROPOSTAS: 
10.1 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes 
critérios de desempate,nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
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proposta em ato contínuo à classificação; 
II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão 

preferencialmente utilizadosregistros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei 14.133/21; 

III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho,conforme regulamento; 

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 
 

10.1.2 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e bens produzidos ou prestados por:  

I. – empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 

II. – empresas brasileiras; 
III. – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 
IV. – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 
10.2 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não 
se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 
 10.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
10.4 É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções 
previstas nas leis pertinentes. 

11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
11.1.2 Serão desclassificadas as propostas que: 

a) - contiverem vícios insanáveis; 
b) - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas 

no edital; 
c) - apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
orçamento estimado para a  contratação; 
d) - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 
e) - apresentarem desconformidade com quaisquer outras 

exigências do edital, desde que insanável. 
11.2 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
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salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório 
da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração. 

11.2.1 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 

11.2.2 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.2.3 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

a) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro 
por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada 
antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pela 

Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características 
do serviço ofertado, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, sefor o caso, por outro meio e prazo indicados 
pela Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.4 Havendo necessidade, a Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 

11.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

a) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a 
proposta e passar à subsequente, poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido preço melhor. 

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo 
ser acompanhada pelos demais licitantes. 

11.6 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital. 

12 – DA FASE DE LANCES 
12.1  Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em 
que  os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 

12.1.1 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
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12.1.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com  
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
12.1.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

13 - HABILITAÇÃO 
13.1  Para se habilitarem nesta licitação, os interessados deverão anexar junto ao portal de 
compras públicas a documentação expressa no TERMO DE REFERÊNCIA, em original ou por 
cópia autenticada por tabelião, funcionário público municipal ou ainda mediante publicação 
em órgão da imprensa oficial, contados a partir da data da recepção do arquivo. No caso de 
cópia autenticada, toda documentação deverá estar perfeitamente legível. 
13.2 Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o 

Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na 
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital. 

13.3 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

a) - complementação de informações acerca dos documentos 
já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
b) - atualização de documentos cuja validade tenha expirado 
após a data de recebimento das propostas. 
 

13.4  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante 
detentora da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro: 

I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela            
Controladoria-Geral da União https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ 
II- SICAF; 

 
a) O SICAF poderá ser utilizado como base de dados para 

verificação das condições de habilitação, impedimentos e 
inscrição de penalidade. 

 
b) O Fornecedor que possuir todos os documentos de 

habilitação em vigor no SICAF, poderá ser habilitado com 
base nestes. 

 
13.4.1 A consulta ao Cadastro acima será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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13.5 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará a licitante inabilitada, por falta 
de condição de participação. 

13.6 Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados 
neste item (11) 
13.7 O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de 

habilitação e não cumpri- los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas 
no edital.  

13.8 Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
13.9 a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
13.10 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de  certidão; 
13.11 O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
13.12  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos. 

13.13 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

13.13.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
13.13.2  Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

13.14 Cópia da Declaração de Enquadramento emitida por orgão responsável ou 
declaração do contador da empresa devidamente autenticados ou Certidão 
Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, emitida 
pela Junta Comercial. 

 
13.15 A declaração falsa relativa ao enquadramento na condição de ME ou EPP para fins 
de fruição dos benefícios da Lei Complementar nº. 123/2006 sujeitará o licitante, nos termos 
do art. 155 da Lei nº 14.133/2021,bem como caracteriza o crime previsto no art. 299 do 
Código Penal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
13.16 Os licitantes enquadrados na categoria de microempresa, empresa de pequeno 
porte deverão apresentar toda a documentação requerida, mesmo que apresente qualquer 
restrição quanto à sua regularidade fiscal, a fim de que possa ser aplicado o disposto do art. 
43 da Lei Complementar 123/2006, alterada pelas Leis Complementares n° 128/2008 e 
147/2014. 
13.17  Havendo restrição na regularidade fiscal da microempresa, empresa de pequeno 
porte será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa, conforme o art. 43, §1° da Lei Complementar 
123/06, alterada pelas Leis Complementares 128/2008 e 147/2014; 
13.18 A não regularização da documentação, no prazo fixado acima, implicará decadência 
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do direito de contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n.º 
14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação, para a assinatura da ata ou revogar a licitação. 
13.19 Em caso de divergência existente entre o rol de documentos exigidos neste Edital, 
para habilitação das Licitantes participantes do Certame, com o rol constante na página 
eletrônica portal de compras públicas: https://www.portaldecompraspublicas.com.br, 
prevalecerá o primeiro. 
 
14 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
14.13 Encerrada a fase de lances, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá 
ser encaminhada no prazo máximo de 02 (duas) horas contar da solicitação do Pregoeiro no 
sistema eletrônico, através do sistema em que ocorreu a disputa, e deverá: 

14.13.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal (a empresa e o representante legal 
deverão estar devidamente identificados) preferencialmente solicitamos que os 
documentos sejam assinados digitalmente. 
14.13.2 Conter descrição completa, quantidade, unidade de medida, valor unitário 
(serão aceitos 02 dígitos após a vírgula) 
14.13.3 O prazo de 02 (duas) horas poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pela Pregoeiro, ou a critério da pregoeiro devido a fatos 
supervenientes que ocorram durante o processo 

14.14 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à promitente 
FORNECEDORA, se for o caso. 

14.15 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam sob 
responsabilidade da promitente FORNECEDORA. 

14.16 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso. 

14.16.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros, no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

14.17 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 
mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
14.18 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante. 
14.19 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
14.20 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 

15 DO ENCAMINHANDO DA DOCUMENTAÇÃO 
15.13.1 A fase de habilitação se dará posterior a fase de lances e julgamento 
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portanto será exigida a apresentação dos documentos de habilitação, em formato 
digital, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas após a solicitação do 
pregoeiro ao licitante vencedor, sob pena de inabilitação. O prazo estabelecido poderá 
ser prorrogado pela pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela pregoeiro, ou a critério 
da pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo, anexadas 
todas em um arquivo somente, denominado dentro da plataforma PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS como “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES”. 

15.13.1.1  Caso o licitante não apresente os documentos de habilitação no 
prazo citado no item anterior, será considerado inabilitado. 

15.13.2 A convocação ocorrerá exclusivamente pelo sistema, devendo a licitante 
encaminhar, de forma digital, todos os documentos elencados no item 11 
(HABILITAÇÃO) deste edital, em um único arquivo denominado na plataforma: PORTAL 
DE COMPRAS PÚBLICAS como “Documentos Complementares”. 

15.13.3 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da 
documentação de habilitação e proposta final pelo licitante classificado em 
primeiro lugar, o pregoeiro o declarará vencedor. 

15.13.4 Ocorrendo a inabilitação, o pregoeiro convocará o autor do segundo menor 
lance para apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a 
ordem crescente de preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao 
critério de aceitabilidade estabelecido pelo instrumento convocatório, ou poderá 
revogar a licitação. 

16  - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
16.1  Ao final da sessão, na fase de habilitação, o pregoeiro verificará a conformidade 
dos documentos e proposta adequada e, caso toda documentação e proposta estejam 
conforme o edital, o pregoeiro comunicará através de mensagem no sistema do 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS  que irá adiantar a fase do processo no sistema, de 
habilitação para em adjudicação, sendo facultada a qualquer licitante a possibilidade 
de manifestação de intenção de recorrer de forma motivada, isto é, indicando contra 
quais decisões pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema, 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, no prazo de 30 (trinta) minutos. 
16.13.1 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade 
e a existência de motivação da intenção de recorrer. 
16.13.2 A falta de manifestação motivada do licitante, quanto à intenção de 
recorrer, no prazo estabelecido no item 13.1 e a não apresentação das razões do 
recurso no prazo legal, importarão na decadência desse direito, autorizando a 
Pregoeira a adjudicar o objeto à licitante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pela autoridade superior. 
16.13.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões, 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 
16.13.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
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aproveitamento. 
16.13.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no Departamento de Licitações, da Câmara Municipal de Ervália, sito à Praça Arthur 
Bernardes, Centro, Ervália-MG. 
 
16.13.6 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo para responder pelo proponente. Os documentos comprobatórios do 
representante legal (que comprovam os poderes legais) deverão ser enviados 
juntamente com o recurso. 

17 DA REVISÃO DE PREÇOS 
17.1  O contrato não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou supressão ou 

acréscimo quantitativo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos 
aos contratos dela decorrente, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
salvo no caso de prorrogação. 

17.1.1   O pedido de revisão dos preços poderá ocorrer após 60 dias da siinatura da 
presente ata. 
17.2 O pedido, devidamente instruído com provas que evidenciem a necessidade da 

revisão de preço, deverá ser endereçado ao Fiscal do Contrato ou documento 
equivalente, com identificação do instrumento a que se refere. 

17.3 Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 
revisão destes para mais ou menos, conforme ocaso. 

17.4 Na hipótese de a PROMITENTE FORNECEDORA solicitar alteração de preço(s), terá 
que requerer justificadamente, apresentando documento(s) que comprove(m) sua 
procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, matérias-primas, transporte, 
nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da apresentação 
da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do 
pactuado. 

17.5 Somente será concedido reequilíbrio econômico-financeiro do preço registrado se 
configurada e comprovada a hipótese prevista no art.124, II, “d”, da Lei n. 
14.133/2021. 

17.6 Não será apreciado o pedido de revisão de preços que não vier acompanhado de 
provas do desequilíbrio sofrido. 

18 RECUSA DA CONTRATAÇÃO 
18.1 Consideram-se motivos justificados para recusa da contratação: 

a) a alteração social, a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa que prejudique as contratações 
decorrentes do registro;  
b) a ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do objeto da licitação. 
c) a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil, 
salvo se decorrente de procedimento fraudulento,devidamente 
comprovado; 
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d) a dissolução da sociedade ou o falecimento do fornecedor; 
18.2 A Câmara, diante da recusa, apurará as razões do interessado no próprio processo que 
deu origem à contratação, de que poderá resultar a liberação do compromisso por ele 
assumido, ou a rejeição da recusa e consequente aplicação das penalidades cabíveis, 
previstas neste edital, sem embargo de lhe ser franqueado o contraditório e a ampla defesa. 

 
18.3 Na hipótese de ocorrência de caso fortuito ou de força maior que tenha o condão de 
motivar o atraso na entrega do objeto no prazo previsto neste Edital, deve(m), o(s) 
adjudicatário(s) submeter(em) os fatos, por escrito a Câmara, com as justificativas 
correspondentes, acompanhadas da comprovação devida, para análise e decisão, desde que 
dentro do prazo estabelecido para a entrega do material. 

19 DAS PENALIDADES E MULTAS 
19.1 Observado o disposto no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, poderão ser aplicadas as 
seguintes sanções à promitente FORNECEDORA: 

19.1.1 Advertência; 
19.1.2 Multa compensatória entre [0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por 
cento)] do valor do contrato celebrado; 
19.1.3 Impedimento de licitar e contratar; 
19.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.1.5 O procedimento, hipóteses de descumprimento e aplicação das sanções seguirá 
os preceitos estabelecidosna Lei n. 14.133/21. 
19.1.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
19.1.7 A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
19.1.8 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o promitente 
contratado à multa de mora, no percentual de 10% da obrigação não cumprida. 
19.1.9 A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no item 20.1. As sanções previstas nos itens 20.1.1, 20.1.3. 
e 20.1.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no item 20.1.2, nos 
termos do art. 156, § 7º, da Lei n. 14.133/21. 
19.2 Não serão consideradas sanções e/ou penalidades os valores descontados em 

função do não cumprimento dos bens ou de metas aprovadas. 

20 DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS 
20.1 Nos termos do Art. 164 da Lei 14.133/21, qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 

20.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a Pregoeira exclusivamente 
através do site do portal de compras públicas. 
20.1.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em 
se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (em original 
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ou por cópia autenticada por tabelião, funcionário público municipal ou ainda 
mediante publicação em órgão da imprensa oficial), bem como do respectivo ato 
constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
20.1.3 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente. 
20.1.4 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis requisitantes e pela 
elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 
(dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
20.1.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a do certame. 
20.1.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
20.1.7 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada  pela pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
20.1.8 Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, 
a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do 
instrumento convocatório. 

20.2 A entrega das propostas sem que tenha sido tempestivamente impugnado o edital, 
implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele 
estabelecidas. 

20.2.1 Qualquer licitante poderá recorrer dos atos praticado pela Pregoeira, cuja intenção 
deverá ser manifestadano final da sessão pública, sob pena de decadência do 
direito de recorrer. 

20.2.2 A síntese das razões recursais deverá ser registrada na ata da sessão, cabendo a 
Pregoeira conceder o prazo de três dias úteis para apresentação das razões, 
ficando os demais, desde logo, intimados a apresentarem contrarrazões em igual 
número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

20.2.3 O recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo. 
20.2.4 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 

de aproveitamento. 
20.2.5 Se não reconsiderar a sua decisão a Pregoeira submeterá o recurso, devidamente 

informado, à consideração da autoridade competente, que proferirá decisão 
definitiva e homologação do procedimento. 

21 DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
21.1 Fica assegurado a Câmara Municipal de Ervália o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente 
comprovado, ou anulá-la em virtude de vício insanável. 
21. 2  A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 

21.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

21.4  A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
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21.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato,ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
21. 6  Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demaisinteressados. 
21.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
21.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Presidente da 

Câmara de Ervália. 

22 DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
22.1   As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 
a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, 
tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 
fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Quaisquer esclarecimentos adicionais sobre o edital em questão do presente 

pregão eletrônico pode ser obtidos pelo fone 32 99907-1152, até 03 (três) dias úteis 
antes da data marcada à sessão pública. 

23.2 Não o fazendo neste prazo, pressupõe-se que os elementos fornecidos são 
suficientemente claros e precisos para permitir a continuidade dos procedimentos e a 
apreciação das propostas, não cabendo aos licitantes direito a qualquer reclamação 
posterior. 

23.3 O Pregoeiro poderá convocar servidores qualificados do Órgão, para oferecer 
suporte técnico e/ou jurídico às decisões da pregoeiro independente da equipe de 
apoio; 

23.4 As modificações ocorridas neste Edital, obedecerão ao disposto no parágrafo 1º, do 
Art.55 da Lei nº 14.133/21. 
23.1.1 Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos realização  

23.5 documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, 
ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos 
ou informações complementares que a Pregoeiro porventura julgar necessário. 

23.6 A participação nesta licitação implica na aceitação integral e irretratável das normas 
deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I, bem como na observância dos 
preceitos legais e regulamentares que a rege. 
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23.7 É facultado a Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em especial quanto 
à veracidade das declarações feitas ou apresentadas em razão do cumprimento das 
exigências deste Edital e seu Termo de Referência, no Anexo I. 

23.8 À autoridade competente reserva-se o direito de revogar, anular, suspender ou adiar 
a presente licitação, por razões de interesse público ou por decorrência de fato 
superveniente comprovado, e anular no todo ou em parte, resguardando-se o direito 
de defesa no prazo de dois dias úteis, consoante prevê o artigo 165 da Lei nº 14.133/21, 
bem como, transferir a data de abertura, sem que isso caiba à licitante, direito a 
indenização, seja a que título for. 

23.9 A Câmara poderá anular o certame, por vício de legalidade, ou revogá-lo, por motivo 
de conveniência e oportunidade em razão de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

23.10 Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final da sessão 
originária do pregão, devendo o(s) convocado(s) apresentar (em) os documentos de 
habilitação cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da primeira 
reunião. 

23.11 Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, com 
fundamento nas disposições da legislação em vigor.  

24.12 Os atos relativos às repostas de impugnações e recursos, e resultado da licitação serão 
publicado https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
 
São anexos deste edital: 
 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
ANEXO II – MODELO DE PROPOSTAS 
ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 
 
 
 Ervália-MG, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 
 
 

____________________________________________________________________ 
FRANK LUIS CASTRO MONTEIRO           

                     Agente de Contratação 
        Câmara Municipal de Ervália 

 
 
 
 
 
 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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ANEXO II 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.xx/2026 
                                           PREGÃO ELETRÔNICO 0xx/2026                        
 
 
           PROPOSTA REALINHADA 

 

   OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet, 
destinados ao atendimento de eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal 
de Ervália ao longo do ano 

 
 

Preenchimento pelo proponente: 
 

 
Razão Social:  

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone(s): 

Nome do Representante Legal: 

Nacionalidade do Representante Legal: 

CPF do Representante Legal C.I. Representante Legal:                                
SSP/______ 

Forma de Fornecimento: (conforme Edital) 

Prazo de Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

 
 
 

ITE
M 

DESCRIÇÃO REF QUANT. VALOR 
UN. 

VALOR 
TOTAL 
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01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

   

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ _________________ (Por extenso) 
 
Ao apresentarmos a presente proposta, manifestamos no sentido de concordar com os 
termos do Edital e seus anexos, nos comprometendo a cumprir fielmente suas cláusulas. 
 
O preço apresentado abrange todas as despesas incidentes sobre o objeto da licitação (a 
exemplo de impostos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
gasos em transporte). 
 
A presente proposta possui validade de 60 (sessenta) dias a partir da data da Sessão Pública 
do  Pregão. 
 

Cidade, Dia, Mês, Ano. 
 
Assinatura do representante legal: ________________________ 
 
Nome do representante legal: _____________________________ 
 
Cargo/função do representante legal: ________________________ 
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OBS: PREFERENCIALMENTE SOLICITAMOS QUE OS DOCUMENTOS SEJAM ASSINADOS 
DIGITALMENTE. 
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ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

PROCESSO N° 00xx/2026 

DISPENSA ELETRÔNICA N° 00xx/2026 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ERVÁLIA/MG, com sede na Praça Arthur Bernardes, nº 01, Centro, município de 
Ervália, estado de Minas Gerais, CEP 36.530-000, inscrita no CNPJ sob o nº 73.920.332/0001-68, a seguir 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Presidente Johaby Almeida de Paula, , e a empresa 
xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxxxxxxxx, situada na xxxxxxxx, representada legalmente neste 
ato pelo(a) Sr.(a) xxxxxxx, CPF XXXX, a seguir denominado FORNECEDOR, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...../2026, Processo 
Administrativo n.º 0xx/2065, RESOLVE registrar os preços da  empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no 
Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 
Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual aquisição de objeto 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as quantidades de cada item e as demais condições 
ofertadas nas propostas são as que seguem:  

ITEM ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS UNID. QUANT. Valor 
 Unitário 

Valor  
Total 

01      
02      
03      
04      
05      
06      
Total por extenso  
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata, quando houver.  

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a Câmara Municipal de Ervália-MG.  

3.2. Além do gerenciador, não há [ou] São} órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor. 

O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata. 

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 
por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de 
preços. 

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 
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4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência 
do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente registrado. 

O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2 deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro 
de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes 
condições para formalização da ata de registro de preços: 

Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade 
de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar 
nos limites dela; 

Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e  

Mantiverem sua proposta original.  

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na 
ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
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Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital e; 

Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo 
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações: 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e aplicação do índice INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 
os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso. 

Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 
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Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
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Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 
2023; ou 

 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas:  

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital e seus anexos.  

As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, editais e demais anexos.  
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, vai assinada 
pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).  

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO IV 

TERMO DE CONTRATO nº 0XX/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 0XX/2025 
     PREGÃO ELETRÔNICO nº 0XX/2025 

 
CONTRATO DE xxxxxxxxxxx QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXX. 
 
 

Contrato que entre si fazem a CÂMARA MUNICIPAL DE ERVÁLIA-MG, inscrita no CNPJ sob o nº 73.920.332/0001-68, 

situada na Praça Arthur Bernardes, n 001, Centro, CEP:36.555-000 nesta cidade, denominada CONTRATANTE, neste 

ato representada pelo presidente legislativo, o Sr. JOHABY DE PAULA ALMEIDA, brasileiro, vereador, portador da 

CPF:100.309.756-11, portador da Carteira de Identidade no MG 1562799-4, residente e domiciliado Município de 

Ervália, Estado de Minas Gerais, denominada neste ato de CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXX, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXXXX, centro em XXXXXXXXX, CEP XXXXXXX, neste ato 

representada pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade sob o nº XXXXXXXXXXXXX, e 

inscrito(a) no CPF sob o nº XXXXXXXXXXXXX residente e domiciliado(a) no XXXXXXXXXXXXX, doravante designada 

CONTRATADA, de conformidade com a Pregão Eletrônico nº xxx/2025 - Processo Administrativo nº xxx/2025, 

conforme previsão Lei Federal 14.133/2021, legislações complementares e pelas cláusulas seguintes: 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de buffet, destinados ao 
atendimento de eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal de Ervália ao longo do ano. 

 
Item Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Estimado Vlr. Total 

      

 
1.2. O valor do presente Termo de Contrato é de xxxxxxxxxxx. 

1.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

1.4. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
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a) O Termo de Referência que embasou a contratação; 

b) A autorização de contratação, neste caso existente; 

c) A Proposta da Contratada; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA: 
 

2.1. O prazo de vigência será de 10 (dez) dias contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado por 

igual período nos termos do art.107 da Lei Federal 14.133/2021 fixado no Termo de Referência. 

2.2. A possibilidade de prorrogação de que trata o item anterior é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a contratada. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS: 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo são aqueles que constam no Termo de Referência. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA –DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

4.1. A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recurso específico consignado no 
Orçamento Geral da Câmara, na dotação abaixo discriminada: 

 

    Dotação Fonte Descrição Valor R$ 

    

 
 

4.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante simples apostilamento ou 
indicação via sistema de gestão. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 
5.1- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados do adimplemento, pelo Setor da Câmara, 

contados após a emissão da nota fiscal e anexo de todo kit de documentos referente à prestação de 

serviços.f 

5.2- pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por 

transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos 

titulares das contas bancárias. 

5.3- A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou equivalente 
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observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB Nº 1234 de 2012 de acordo com o artigo 1º 

e Portaria SMFA nº 11/2023 c/c §5º, artigo 2º da IN RFB Nº 1234. 

5.4- As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese de isenção ou 

não incidência DEVERÃO informar essa condição expressamente nos documentos fiscais, de acordo com o 

artigo 4º da IN RFB Nº 1234. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO: 

 
6.1- Não há garantia estabelecida além daquela determinada pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 

(Código de Defesa do Consumidor). 

6.2- Os serviços serão entregues nos termos do Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO E DA ENTREGA: 

             7.1- Formas de Fornecimento: 
7.1.1- O(s) serviços(s) serão prestados nos termos do termo de referência (Anexo I). 

 
7.2- Condições da entrega: 

 
7.2.1. O prazo do contrato é de xx (xxxx) , prorrogáveis conforme lei federal 14.133/2021. 

 
7.2.2. Os serviços deverão ser adequados, de acordo com a legislação vigente, devendo ele ser entregue na 
mais perfeita integridade, nos termos do termo de referência. 

 
7.2.3. A Contratada responsabilizar-se-á por todos gastos referentes à entrega/ prestação dos serviços e custos 
com funcionário, seja trabalhistas ou de qualquer natureza. 

 
7. CLAÚSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO: 

8.1- A fiscalização da execução e entrega do veículo será efetuado pelo servidor Sra. Janice Aparecida Antero, 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência-TR e o Documento de Formalização de Demanda 

- DFD, anexos do Edital. 

              9. CLÁUSULA NONA –DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA: 

9.1 SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1.1 Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado, por meio do processo realizado e 

por fiscal de Contrato, formalmente designado, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

9.1.1.2 Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação exigidas neste Termo de 

Referência, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 da 
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Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1.3 Pagar no vencimento a fatura apresentada e no prazo estabelecido pela TR, a Contratada 

correspondente a entrega do veículo. 

9.1.1.4 Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades 

encontradas na execução do fornecimento, e em caso de descumprimento, fica a contratante obrigada a 

aplicar as sanções previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

9.2- SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.2.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento e seus anexos, nas quantidades, prazos e 

condições pactuadas. 

9.2.2. Prestar os serviços de acordo com as especificações constantes no subitem 1.1. do Termo de Referência 

(TR). 

9.2.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pela Contratante, quanto à execução do 

fornecimento. 

9.2.4. Garantir a boa qualidade dos serviços prestados. 

9.2.5. Atender, no prazo máximo de 1 (um) dias útil, a convocação para retirada da(s) Nota(s) de Empenho, ou 

dar recebimento por meio digital, no prazo máximo de 1 dia útil. 

9.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato Administrativo, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao disposto no Inciso 

XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao Contratante ou a 

terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu serviço, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante. 

9.2.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e 

quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste contrato. 

9.2.9. Apresentar sempre que solicitado pela Contratante, comprovação de cumprimento das obrigações 

tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 

9.2.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução deste contrato, 

estando passíveis à aplicação dos artigos 155 e 156 da Lei Federal 14.133/2021 em caso de inexecução 

parcial/total do vínculo contratual e descumprimento do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO REAJUSTE: 
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10.1- O Contrato poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no artigo 124 e seguintes da 

Lei 14.133, de 21 de junho de 2021. 

10.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo a contratante do Contato 

promover as necessárias negociações junto a contratada. 

10.3- Transcorrido o prazo de 12 (doze) meses, o valor registrado poderá ser reajustado, com base no índice 

IPCA acumulado dos últimos 12 meses, art. 92, §3º, da Lei Federal 14.133/2021. 

10.4-Na hipótese de CONTRATADA solicitar alteração de preço(s), terá que requerer justificadamente, 

apresentando documento(s) que comprove(m) sua procedência, tais como: lista de preços de fabricantes, 

matérias-primas, transporte, nota fiscal de compras ou documentos similares referentes à data da 

apresentação da proposta e à data em que ocorreu o desequilíbrio econômico-financeiro do pactuado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, previstas no artigo 155 da Lei Federal 

14.133/2021, caracterizará a inadimplência do Contratado, sujeitando-o às penalidades previstas nos artigos 

156 e 162 da Lei Federal 14.133/2021, com possibilidade de prejuízo de eventual responsabilidade civil e 

criminal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL: 
 

12.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação da contratada pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este sub ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

12.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.9.3. Indenizações e multas. 

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES: 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES: 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

14.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,  a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS: 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos, aplicável ainda, as decisões e recomendação proferidas pelos Órgãos de 

Fiscalização e controle, TCE E MP. 

 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO: 
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16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO:  

17.1-É eleito o Foro da Comarca de Ervália/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 
14.133/2021. 
 
 

Ervália-MG, , xxxx de 2025. 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 

Johaby de Paula Almeida  

Presidente da Câmara  

Câmara Municipal de Ervália 
 

 

_______________________________________________________ 

xxxxxxxxxxxxx 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 
1-    CPF:  ____________________________________ 

 

2-    CPF:__________________________________
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CNPJ(MF) 73.920.332/0001-68 
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